
.. -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

Diapôe 0-0t1:re i.ru:t1 tuc1one.J.~ r.:,.\c1io do ~

'U.TTJTO ~ k/Jl-. ~T ~;:( JV zx;c;:~ÍRO X 

EDRC c1.::.<nrc . 

Q :P-e=PitO f!u.L..ici_p....l de J'C!ilro Cuvir-01 Eni;ad~ Lo EapÍrl.tO 

.on~Lo , t..oo aaJ:>cr que a OÍl.t!t!U"a hlun.ic~pcl a~crM:ou e eu ea..~cíono ~ ae

e:m.iri;c l.ei ; 

i;u-;o do 

ART. 111- Fioa ihan wido na 1'oma a.a 

Ll!l1:>"1Btérlo FiÍblicD no tiUn:ic:!'.pio dti ?"l.\ro ' Ct: n3ri.o . 

; J.Q - .e:roe Eatat'U1'o orgnni :a o I.!ag!!l~êcno PÚbl:!.oo lJUn.1.c.í 

pa.1 1 aa~r..i.t.-u.ru u reS]lecti.vn oa rrei.tB u ili.úlJÕC qun.nto a t1ua p r oI 'icoi

om11 i za9ão ,. ll]>E!rlé~oamerlo 1 •!G~be1oc::e,ntio OOI'Jll!U; gel"l!.io " .. imecia~::. 

eobTe o ref;ime .j=:{di.co de seu pBBsoal ao ~ ae 11pllc.am rnbttl.di- M1;1 

l!lOn-i:e O I:s1m 1nno dos ]'!,meio~ oa J>Úbl i coo do Wnn1c Í],'!lO oi. Pedro Oarul 
:rio t Lu1."'1~íio comple;iien ta.r • 

... f"}1• ( ...... , • 1 
~-· - Ao .P··~ cant-siindo ~ L.u.;::...iit.•ti0 1 .ri:g 'º 
!rm~, 1;q:il..iét.1.-st: no ~ ocrub~, :• prei.en;.a Lei.. 
Amr. 2A- fura afe11'o nca"l:o Eo•!l'l:tlto, llenomi.n!l,..pe Peooottl 

, 
4o ~GJ:.snrto o aon:iuni.o dt> ecrvidon>s que m• rJl e-1u , uw=.r.ic;;r:: , a:a -

1'1 os:J C2m. 1 ~~ 1 ÓIIJlervil!i_ona. 1 e oá d l!D.!l. , .i.ll.S f "'C i o.na , o rl ent E> ou. r;l at:.l' -

;la a aduoaçiio e 11.ue 1 po.r UU11 oond.:i.9ão fiulc ionr...L, ci;n;11 ~n .sul•o.rd:..tlntlo • 

' -JlSdagóp~ ., li.OS r ; eu.la.mWl .. oa de:.:1,t. i:<.oto. uto • 

.Alfl'. 3.G - Por nt:iviiib.des do bt.ioteno cmtentlom.-flc ~::iue

e.:l3t.oO , nl' las 'l..nc:tu{&a 1 docênc±n m l':~JlDC ;i.rtJ i \': ,:ão • 

40 - O JleBl!o!l.J ilo 1.a5_.:-tê:":.o OO!!l.ln"'.!t::rula a,a Dr:.~r..~::r 

I - Docenten ; 
:J - Do •u0.1 ;ili L : ~ ;:;iu~ E~ : 

lll- LUXil_ ?"~ 

~ lV - .Sfio !lc;cell>e:::' oc 11uei,. rti_ c~j on'lr.éo vd\•on 
o 1 c.1 "'''D t.. =" t~· ~ i; ll ru:Jillt.. • 
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§ .3~ - São Anxil iares 
• dos ad.crlnistratlv..s CJn apeio as 

T:ÍTUtO II 

DOS ORTETIVOS 

Art. ;e - Constituem objetivos do Estatuto do M.agistér:to: 
I - Oferecer melhores condições de trcbelbo ao 

pessoal do Grupo do Magi!Jtérto do Mun1c{pio , e:itimul.addo- o no exe,t 
c!oio d.a profi ssão; 

n - Imp1.antlll' Wll sistema de ramunaraçã.o que a~ 

segure aos integrantes do Magistério PÚbJ.1co Municipal a efetiva-' 
ção do Pl.anO de Carreira; 

III - Inc en ti va.r o e perl' e1.c;oa1n2n 1.o 1 1u;uaJ.iMção , 
rormn.ção e espec1al1zaçno do pessoo.l. do Grupo Magistério , Visando 
e mel.borla de desempenhO de auno f\J.nçÕes; . ~ 

TV - Fixar criterios pan tngraaso 1 promoçuo e 
demais aspectos do earrei.rs do Magistério; 

V - Criar incentivos e as!U'gurar oondlçÕe!: guc 
possam contribuir para atuação de profissionais habilitados em si
tuações es~eclals . 

TÍTULO III 

Cap.Í l:U.lo I 

DA COMPOSIÇÃO 

, . ..._~ 
Art . 60 - O Magt.sterlo PúULiCO Municipal convtitu::. = 

ca~egorta proflaaione.l para a qual se exige rormnção em n{vel que 
se e1eve progresoivumnnte 1 de acordo com os obJel1voa eopeclrieo$ ' 
de c:lld;i. grau d.a et1:s1no e ajustada à ro.a.liliail 0 cal tural ão Munic{

plo . 

J.rt . 70 - Exlgir- se-ã.o pttt11 o exercfclo t1o }:ng'!.s 1,ério t 

Público Mun.ic.1pll..l as oonlli~Ões estabcJ.cc.ld.as na Lel nv 5692 de ll 
de agosto de 1971 t: dnma.ls ieci.111ações pertincnt.cs à cepécie . 

\ 

, 
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C1a1lsta em 'Educação terá por basa s quaJ.ir1caçã o obtida em 
pelos ~itul.ares do~ me~mos , sem distinção do grau dE ensino 
atuem. 

Capítulo Il 

DA ES'l!RU:TURA 

ATt. 90 - A.s categorias t'unolonais integrantes do 8'r:l! 
po de pessoal do 11agi.s tér1o 1 estrutura.da.a no Quadro "Permanen te, i"j. 

CWll assim constituídas: 
I - P:rofessor; 

II - Es pec1 aJ i !l ta em. Edil.cação ; 
III - A.uxilial' . 

§ lti - Integrwn e categoria i'uncional d.e Profe.ssor os 
cargos de Pl'OVimento efetivo a que são inerentes as at1V'ide.des do

centes de ens1:no de Pré 1 l.O e ~ GJ"aus . 

06 Cltrft()S de : 

cargo de: 

§ 20 - Tu t.egram a ca t;egor!a L'uni:l 1ona:L c1e eSj:lec.ial.is ta 

T - Ad.ministrndor E3colar; 
Il - Supervisor :Escolar ; 
IIl - Orientador :Educacional. . 

§ 3~ - Integram a categoria funcional. de ai1x1 11ares o 

.# 

l - Secretã.l'ia Escol.ar . 

Art , 10 - O quadro do ~agistério será composto de n!v 
veis que constituem a J 1nhn de habilit~ão do pessoal elo Magisté
rio , 

lLrt . ll - Os n!~is constl.tuem a lirtha t:le habil.!t.sçio 

do J)easoal de Ma[Iis tério eom as seguia t;es caracter !s t:t ~: 
NÍVEL l - 1t11-bilit:.1<;ão e.r.:p 1cirtca do 20 Grau; 

llÍVEL 2 - 1ú!.bilimção espacil'ina do 2P Orau1 

acroseida Ili! as'tUd.os ad.Lc.ionals; 

ll1vei 3 - 11.a.l:Ull.u,ão c::I·~~[r:ie:1 da grtJU S3! 
pcir 1ur a nível de grad!.wção obtlda el!I cn.rdo de lieencln t.ura de C\ll: 

t.a c:lura.9iio ; 

NÍVEL * ~ Hapilit!l.ÇÕo esp~c!rtca. d< cr~u Sll
por ior a n!veJ. de i;;raduaçiio obtida cm OUl'So úa Ucencietura d.a cUJ: 

t.. duraçno , acrescida de ~$t:Udoa nd1cJone ln ~revlst.00 no Art. 30 ,' 
p11:'1\gnú'o 20 dll. L~l nl.l 5692 ou c:i~ee.l.alimçfio tt1nta-au1su11 ... :.n !Í.r• a 

l\f !.ni j 



' 
tTfVEl. 5 - B.llcll i ts.ç~ oapec! fiel) t.llt. r;rau superifr o '"" 

n{V1!1 de gr1tduação obtid.tl ea: curso dia L1cenciaturn Plen.a ou r~is1- •; ..l 

tro de1'lnitivo do HEC 1 anl.v~ dn vi.,êncin da Lai no 5692/71; ~ 

NiVEt o - Pi-ofessor ou Espec1a11su. co~ curso cuper_ 
or de L"ioenciatura Plena mal.a curso <1e espeeiaJ.izo.ção 11lato- sensu11 

• em ares 11!' ln:; 

Fll'VEL 7 - Pro!eaaor ou Espec~st.a com curno de Me~ 
trado · , 

f'tÍVEL 8 - Professor ou Espec1e1iste com curso de Dog 
torado ou equivalente . 

§ J.11 - Para atuação llln cl.asse de Pr é -Esco1a e de EdB 
cação Especie.L, exigir- se-á no mí nimo , cur so eupecÍ!'ico de especill. 
ll~ção de 180(cento e o i tenta) horas ou estudo3 adJ.c10na..Ls r eco-' 
nh1tt:.id.os pelo órgão r esponsável pel.:a adm1ni a-tração do ensino . 

§ 20 - Para atuação do proressor de MÚS1c~, erlglr-se
é. expcr J.ência comprovada de no 01fn1 mo 2 (dois) wios em r egência, 
bem como 20 Grau completo ou curso equiva1ente . 

Art . 12 - O quadro do 1".agistério PÚbl!co Mtmicip!!.l. , ' 
Pré-Eacoltl, 10 e 20 GraW1 1 é estruturado em 8 (oito) nlvei:i escal.g 
nadas de 1 e. VIII conforme suns eapecil"icldades e , para cada nível 
toram definidas eln!lses correspondentes . 

Ca.p.! tulo m 

DAS ATLU:BOI ÇOES 

Art. 13 - Competem ao Prote:ssor eis tarei'as de pr cPS 
rar e mi.nis tra:r as aulas em d..1sc.ip11ru!.s , áreas de estudo ou a l;ivi

d.ades , avaltar e acompanhar o aprove~La.mento do corj)O discente dO 
ensino de l!: e 2,g Graus , inclusiv~ na Educação PrÓ-Escoiar, segundo 
sua cJ.assificaçõo . 

P&nÍi;rafo tlnico - Comp111.e ao Prtifensor de ~·Ú!' 1ce d1 
rt&tr grupos instrumentais , observando e orient!IIldo oeu.s componen
tes na llllll1eira de executarem pe~as ou arranjoo musicnis. 

J...rt . lL. - Co111pe teci ao 3special-'- s to. oci Educ11çüo , a n 
n'val de Unidnd& tsooln.r ou S1stct::l 1 a:: sef!Ulnto~ ntrJbu.1.õ~ : a~ 
l ação , p1anejB.ll'~nto , orientação , adm1.n1straçiio e cru.p~rvi~ão e~co

lar 1 segwido sua c1assli'icnçffo . 

§ :LR - CocpeLe ao Orten~dor =:ducacional o tl'1thalho 
t..icn1co-J)edAgÓgico de pllm!!Jamut.o , de acompanh. ·ent.o o avali ação ' 

junto ao Prcressor , ao aluno , ~ ra'll!t1a e G comun~dnde 1 v can1o 
Cl'Jar COntliçÕas !'&vor:ív' S de p!l.rt1Cllpnção no procc~ uO on \no-apren 

... 
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d:!:-.age~, conro~ :Leglsl11ção er;p1icír1ca . l , 
~ 2~ - Compete ao supervisor Rsco.lt.r de lJ; e 2g \ oruuc ~ 

a nível de Unidadi:! E.soolar ou Sisteml! de 'Ensino , planejar , ori~ 
tar , acompanhar e aval.1ar ativio.ades pedagógicas do Estabelec!..lllento 
de Ensino, o r icni:.ar a 1.niegra~o entrr r. atividades , áreas de as-
tudo e/ou cUD ciplinaa que compõem o curr iculo , bem como o coot.Úiuo 
nperfeiçoll.lllento do processo ensino-aprendizagem. 

§ 3º - Compete ao Adm1n1st;raàor Eocolar pl.e.neiar , OL 
g!lni~ 1 coordmurr 1 controlar e aval.~11.r e tividade:J cdueac1onaJ a 1 ' 
junto ao corpo técnico- pedagógico , de:Jenvolvida.s no EstabeJ.ecimen
to de Eru: i no . 

A.ri.. 1 ' - Compei:.e ao Diretor :Eocol.ar: 
a- pl.anejar 1 d1rtgir , coordenar , superv1si.Q 

ns.r as atividades eãucacionais desenvolvidas a n!vel de Un1dade E.! 

colar, sob sua jurisdição ; 

b - discutir e executar noI'111!1s e programas 1 

osi:.abcleclde.11 pe1o Departamento de .Educação e Cultura ; 

e- ba l xar normas de serttços pe.ra o pessoal. 
adm1n1 strat ivc ; 

d- zol.ar pela d!vulgu~ão e cumpl"i:m!lnto d.li ' 
1egisl.Rçâo do ensino em vigor; 

e- ree1 1 zax e entrosamao to esco1.e:r com a cg 

111Wl.1dade 1 de roI'ml!. contínua e produtiva 1 visando a participação da 
comun.1.dade aa vidA escolar; 

r- r eaponder pele pr odutividnde da Wll.dade 
e:icolar; 

s- zelu ;eio patr1JllÔnio escolar ~ mmter t!lt; 

dia regi.a~o e controles 1 apre:sentu r aJ.atór1o finanoetro à comu
n.1dade escolar 11emestralroante; 

h- discutil' e execui;.ar oa proaram11S estabe
l.ectdos pelo Dopertamen to de 'ld.nca~ão e CuJ.tura 1 'ld.P.pt.s.ndo- os à:; ' 
reeJ1õades locais ; 

1.- executar out.ras atividades oorrelut.t:.e . 

TITULO IV 

DO PROVlMEUTO DO CARGO 

C11p!tulo l 

DA REMOÇÃO 

, 

Art. . l6 - Rcmoçfio ó ~ pc~aase~ de pacaoal de um p~ns OM 



tro Órgao do sic~~ edmin~s~rat1vo de ~duca~i:.o , atendendo uos lnt! 
r~sses dlls partes e a necessidad~ do ens.;_ng , se~ a1tel'1!ção 
ção !'Ur1c ione1 d:t par;.. 1n tE rell!:bd::.. 

Art . 17 - Processa-se o Remoção: 

I - por permnta.; , 
ll - por concurso publl eo . 

§ ici - A remoção de pro!es:iores e especialistas em 
I:ducação de que trata o item l será proces:utde a pedido dos iote
res::adoa . 

§ 211 - A remoçio de professore: e espec1.&l.1stas e:m 
Educação de que trn.ta o 1 tem n será r eaJ.1.zada bienal.mente , antes 
do concurso de ingresso e terá rcgULamento prÓprio , observando-se 
os crit érios de tempo de serviço . 

§ 3P - A r emo9ão sará rei ta por a Lo do Chefe do Do
partamen t.o de Educação e cuitura a homo:Loga.do pelo Pr efeito Munioj. 
pal . 

~. 18 - o acesso de professores e especialista~ em 
Educação rar-se-á de fol'lll8 automática , besi.ando e eompl"O'Vação do ua.i 
or curso concluído , ter no mfuimo l(wr) eno de e.fetivo exorcício , ' 
tendo necessidade de inscrever- se no primeiro concurso de remoçiio 

• apoa o acesso . 

Art . 19 - Os professores e especinlut&s em Educação 
que comprovarem remoção do cÔoju.ge , se ests for servidor pÚbl.ico ' 
lllllllicipa1 , será assegur:.do o direi to d.e o acompanhar pare ondll t.e

nhn sido removido sem prejuízo de seus dir&1 toB e vantagens 1 caben 
do à adminis tração :mdicar a. novu lotação que será provisória. 

Parágrafo ~nico - SÓ terá direl1;o ao 'benerício de 
que trni;a este artigo o pl"Ofessor ou especia11~ta que foi nomeado 
anterioI'll:enLe a r emoção do cônjuge . 

Cap! mlo II 

!lA BEA.DAPTAÇ!'O 

Art. 20 - Será r eadapt.ad.o ou enquudr3do 0111 c;:.rao e ..1 
gu.al n! v.,l e p:idráo de veno !.mim t..o , por torçn da Laudo r• éd 100 t o 
profossor quo sofrer lllOditicnção no seu e3t.ldo de 1múde que .Lmpas 
afb111te ou deaaconseJ.he o exercício ruis atribui~Ões !narent~ BO 

aeu car&o. 

I'arng.ra.fo ~nico - A r eadaptAç:io ou enq,uadrac•!'Jto ne:-á 

con~ed.1do no professor, desde que se subclata a U!:1!! r g~ro~ inspe
ção !!Wdica, procedida pelo Dep:irtar..en to >'wúcipl.11 de s iÚde . 
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Art . 21 - h lo•a.l...lzaçiio do Pro~essor rcaa~pt~do o 
• • quadrado , sera õ.etermine1.d4 , observand.. Or> seguin l.e& cr.i:terioa: 

l - Pormarnmc1a rus Unidade Escolar dr origem 
d.uranU: o exerc!cio e?ll qutt oconeu a readep~ção ou enguadra.mmlto; 

11 - Pe.l'm!!nênc:in na UnidBde !.acolar 1 como Se
crelÁr1e Escolar , no~ exercícLos poster1orcs 1 se comprovado o pari 
m9tro de 150( cento e cinquenta) alunos por Professor reada.ptndo ou 
eõ.qun.dre.d.o ne Uru.dade de origem; 

III - tio caso de não aten'.timonto w:i p:irâmetro 
p~sto no item anterior, o Pro1'essor será 1.oce.J.izad.o ru.. Unidade 
Escolar de sua escolha , pelo t1.t\2.lar da pasta de Edl.toa9âo 1 observ~ 

da :i. necessidade de serviço. 

Ãrt. . 22 - O Professor que permanecer como Secretária 
Escolar , terão asfleguradoa todos os aeu.s direitos e vuntagens como 
se esuves::e em e.!'euva regência d.e cl.aase . 

Art. 23 - As fé.rias do Professor readaptado ou enqU:J! 
tirado em l'unções edmin1strat1.vas na ároa de educação , serão gozn- 1 

da3 como se estivessem cm efetiva regência de cl.bsse . 

Cap! tulo llI 

D.l SUBSTI.TU!Ç.li'.O 

Art . 21.t - .ApliCR-ae no que conter o disposto no Estn. 
tut.o dOs Funo1oruírio!I PÚblicos do Munic:!pio de Pedro Canário . 

Art . 25 - A subatituiçiio de ti-tuJ.ar de cargo do ~a-' 
61stério ser á at-'"Íb!ÚdA à pessoa quP. satis1'a!ia D.S eXig~cia!' do ~ 
bili~ção expressas no Al"t. ll desta Lei. 

Art . 26 - A aubstituição de ocupunte de cargo efetivo 
do }:ngistÓrio reca.iré proferenci~ente em pessoa classil'icada om 
concurso de ingrcaao que , por iJ:lsu.f1ciência do cargo vago , não te
nh4 sirlo nomeada . 

Parágra.!'o \1nico - Haverá aubsU.tuição r e11n.uH1radA som 
p..re que houver ntasta.mon 1.0 do tj tw.n..r . 

t 
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Cfl p{ 1:1.:J. o ! 

DO ~l.DRO n: cnr::re:::.ru 

~. 27 - O Grupo do t:agi.sté:r:i.o lfu•lic1pal desdobra-~e en 

dois quadroi:ic 

I - QU.A:lRO PERJ'"AUEll'I'.E - que farão pe.rte os sarv;1 

do:-eu coneu:rsedori cujos cargoo aão coD!lttmtea do Anexo I . 

II - Qtll:DR-0 SUPLEl':EJf.UB - oamposto de CG.T8QS que 

serão preenoh:!dos po:r lZ!"O!eeaarce llÂo ccmcu:rsad.on o constt1.utaa do A

nexo ll . 

Arl . 28 - Os professores do Quadro Suplementar, cClllipreend!_ 

-ro.ot 

a- PC - ?Jiio pprtadoree de diplm:ia de 2A Gxeu. e/ ou 

pro!essoros oonV1'!niados ; 

b- 'PC t - Ois partn.dores de clipl.ama nr. k-ca téoxrl.-

ce. do 2' Grau; 
o- PO II - Os porladoreo do diplom!!. de 2e Grcu - , ' . , 

e~ CU1'1!0S d!' o.·t:nni1 ~a9110 em c.rsn osp!Ctl'.ica co:. esrg& h o:'8.-""1.Cl mn'icn 

de )OO(trezentaa) .haran e/cru e:rtuda:rte de .o:!vel auper.i.or ca:n crnri;a b_g 

rária at.é 1.200 horas quo comprow esta.r 1'.requODta.:ido ao nultla do re

"!!U.'ido curso ; 

d- ?O III - O CBtudant9 de IIÍV\ll. BU!)O"rior COlll ao: 

ca h.or!ria RUJIC:t'ior a l . 200 horan que comprove ootnr :frequm:rts:odo as 

l:!:cJ.Da do r'!!crido cm-so1 

e- PC IV - Oe ::;;tro!i!laio~ia om:i: curoo superior / 

conclttÍdo ; 

~- r= V - Or, profiseicmais co:a cu::'!lo superior ºº!: 
clu!do tl!lis curso de eeJ:lCC:!.1'.li:e.çêio "lAtu soneu11

• 

& lP - Oa Jll'Oi'essor os 11C torão saWJ velleb.entoe ooo:reapon.

dtm-;ets ~ 50~:( cinquenta :po::o can-:o \ do :..~ . l'l . 

§ 20 - Os proi'essoree PC ! 1 PO n: , PO m , PO I\' e ~ v , ,/ 

tor:i'.o oeu!l ~n"~l?l!'tos oorrasp0ll!l1!:1tcs eos do ~:a . PJ. , ~.:e2 , L!a .P3 , / 

~.'r-4 e 1:.n. P5 , ra~-:!;."tl:::en:te . 

) )t - Oa e~tudruit.es a que SQ reta-mii nD r.1 Í nnll.o a e d do 

:r~e-."'1.do crtii;o , cairão ,Iara o U:Íve.1 antor1or, caao to.nh.e o ClU'!IO ~ 
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DO APEBF.illlÇOAt!Elf'l'O E DA ESPEOllLIZAçlO 

AJ"í; . 2.9 - Entendo-se por aprtmoramanto e q11a1 if1 cação 
a part:iCJ.pação em cursos de aperfeiçoamento 1 especis.lizaçâo ou ou
tJ.-os, e111 in~tii:uições au.tor:izadas e reoonhec3.das pelo Conse1ho de 
~ducação competente , que coota1-á jlOntoo para as promoções do pes- ' 
solll do Magistério PÚ.bl.ioo ~nniciptl. 

Parágrafo l1nieo - os cri~érios d.a contagem d.os pontos 
para as promoções, serão estabaiecidos por Pecreto do Chafe ·do Poder 
l:xecutivo Municipal 1 ouvido o Cher e da Pasta . 

Art . 30 - ~ dever do Professor e do Especíalista em 
"Educação 1 diJ igenci tU' por seu coDBtante ape:r.fei.çorunento profiesio
nal 1 técnico e cultural. 

Art. 31 - Os Professores e Espec1aJ l stus em Educação 
deverão .frequentar cursos de especialização e de ape:r..faiçoamanto 
proflss.ional, p:ira ºª quai$ sejam express~ente designados ou convs 
cados, exoeto por pe-r!od.o 1ega1. de suno réri.as e l·eoasao escolar, 

§ lJI - Inal.uem- se nestas obrigações quaisqUOT .lllõda.1.!,. 
d.ades de reuniões dec es'tUd.os e debates promovidos ou recomendndo9 • 
_pelo Chere do Departamento de Educação e Cúl.tura. 

§ ~ - O Departamento de Eduoaçüo e cu:i tura rornecerâ 
~ J...! os récursos .!'1.nance~s neoessarioi: ao Pes:soa1 do Hncria wsTio • que 1 

par convocação Oú deaignaçâo exprassa , para atender o di.sposto no ' 
11 oaput11 des "toe artlgo 1 tenha necess.tda.de de l.ocomover- se _para !'re- 1 

mi.entar curso ou quaisquer das 1110da.l.idrule:5 citados no parágrn.fo an 
ter:!Or-. 

Art. 32 - Para que os Professor~e e E&p~cialistac e~ 
Edl!cação 1U1U>llem SUA cW.1'\U'a profissionel , o Departamento de ~dnc!!. 

ção e cui tur-c1..1 de aoordo coir.. seus programas , promoverá a realiza
ção de cursos cH ret(1111ente ou a t ravés d(I convênios com UnJversitl.a
d.es e outras lnatituições aul.ori.za.dlu; ou rec.onhac.J.dlt:i pelo Conael.ho 
de Educação COlllJ•eten t.n 1 visando: 

r - Ha1;1lltnr;ão; 

Il - Oomp;l.ementação paclae;ÓgJ cai 

m - A'tua1i_za,.ão 1 e.pert'eiçoauiunto o eaps 
oiall zaç.ão i 

:rv - "Espec:i.al.izac;ão em :pÓe-gra.d.Ullç~ . 

ParSÍ.Çl!I'o l1n.1.co - Os recursos ·a qµe ae -referem or 1 t.ens 
J e Il llC!"lio real 1 ~e dos 1 do prcferl;ncia 1 llllS d l vel'aas reglÕe., g_co- 1 

escolares de Eatallo , para ate1\dl.'r 8.11 nP.ceasJdndes etll.1i:;ttc.!.ooai :; lo• 

1 ' ~ 
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cnis e doo vários sotoref: ao Depa~rtumento d.e Educn9ão e Cu1 turc. .,,, 

Art. 33 - O Pessoal do M!!.ii11ltér10 1 poderá afast~s~ :~ 
coe ou Dei: ônus pan. o Poder PÚbl1co , para !requentar curso.. di?-__.. 
cspac1al.1.::nção e JJÓs-graduação, no País ou no exterior , ree;uarda-
dos se\l!l direi.tos como se estivessa no efetivo exercício do cargo , 

§ 111 - O afastamento , com ou sem ÔllWI para o Poder PÚ-
blico so , . -dará com prev.ta autorizaçno do Pro!'el to Hunicipal.. 

§ 20 - o Pessoal. do Maf;istério beneficiado conforme c.it 
te artigo 1 deverá pres te.r serviços ao De:pa:l:'"tamento de Educa9ão e ' 
Cul "t\ll's quando do seu retorno 1 durante pe:rÍOdo igual no do seu e.tal! 
tamento 1 sob pmw. de restituir ao Tesouro MUIUcipo.1 o que tlver r e 
cebido a qwü.quer títuJ.o , se ranuno1.ar e.o c11rgo nntes deste pr!!.ZO. 

Art. 34- A participação em cursos d.e o.pert'e:!.çorummto , 1 

eepec1a.llzuçiio ou outros 1 eir. insútuições &Utotl:;adas e r JConhecJ.

dan por Óri;ãos educac:iotllUS 1 contará pontos cu provas de títulos 
dos concursos em geral e para a~ promoções na canoira do Magi.oté
r1o. 

Cap:Í tuio IIl 

DAS PROJ.!OÇOEs 

Art . 35' - As prou:oções graduais e sucessivas d.a C4rrcJ. 
ra do Magistério , compreendem: 

1 - PRQ.IOÇÃO VEBTICAI. - dar-se-á através da 

e~evação do funcioná.rio a um nível. superior, apÓs a aqui:ação de na 
b..tii_tação ou t1tul.a~o profissional. , de aco~do com o estaboleeido 
no Ctrt1go l1 desta Lei . 

II - ERO:lOÇÃO IlOIUZONTAL - d.ar- se- a a través t 
da el.evação do f\mcionário à o1asoe uedla~ente super.Ler do mesmo 

nível a que pe:rtence. 

PIU"ágrafo dnico - A Promoção RorizonU!l , d.!..r-se-á por 
cer•1oimento e par nntigu:i.:ihde de cl.a.sr e , o~dcc.1do o intont{cio de 
2(dois) anoG . 

Art . 36 - A mudança de um nível pLI"a out;To processar
!le-á ued:lan ta aceseo 1 observando o númnro d.e '\"llt:f :i , l.lt!m como e. ll
nhe d~ hebi1itação pro~lsJioruil con~tc.nte no a.rtlto 11.. 

Parágrafo dnJ.co - Para pana&tvm do um nível p~ra outro, 
será nocessâ.r1.o que o tuncionárto tenbu completado , no mínimo , l(um) 
ano de er tivo exerc!c1o no n!vel a qul" pertence . 

Art. 3? - Os totais de borna nccensárias ~r.- que OCO,! 

1'tl.m as Jlromoçõec 1 podarão ser 11l.canço.dAa cm WI só c:urso e/ou habll.:. 
~io ou p~la soma. de dur11çiio dr. ~os c:uraos , conror " .J !' té-



rloc e3U.'bo1ec1dos no Dccr~~o ce.~cionado no Parái;rn!'o anico d~ art_ 
&O 29 desta Le1 . ......_ 

l'tTULO V1 

DOS DIBE !TOO E DEVERES 

Cap! tul.o I 

DOS DIREITOS 

A.rt . 38 - São direitos do P~oe1 do Magistér.to Pú -
blico Humcipal: 

I - Receber vcncilnentos de acordo com o ni 
tempo d.o serviço e o regi.me do trabn1ho 1 con vel de habilitação , o 

formo o estabelccleiO 
rie em que atue; 

# neste !La.i e independentemente elo grau ou se-

como: 
Il - Perceber "Vll!ltagens pecun.1ár1as 1 ui.1c 1 

a- Gratificação por servi900 prestados; 

b- AJuda de custo ; 
• e- Diarias; 

d- SalÁrio-/nm{Jia ; 

e- AuXÍJ io-docnça , 1.\meral. e moradia; 
, 

!ll - Perceber honorarlos provluente acardL 
dos an ~n as pe.r~es por serviços prcs t.ado;; 1 !l]U'ovel Lados como: 

a- particip:tção em Órgão coieg~ado na 
forma d.o a.rt . 139 da Lei 3200/?8; 

b- partic.ip;.çiio em cons:ião de concur
sos ou de exames roni. do seu trab!ll.bo roguJ.a:r; 

e- partic. poção em grupo de ~rabalho ' 
it)oumb1do de tarofao espccÍ!"icas o por tempo determinado ; 

d- pres t:içãa de aerv-iços como perito ' 

e- publicui;ii4 dt tr:h,.Jbo:i ou produção 
de obr:ur de v<:J.or educac!onai; 

r- pronw1cinr conferências o simpÓsios i 

IV - Perceb1~:r o l3º . :uuário in tegnl a Lé 
o d!n ~o de doz<l!l1bro tlo ano baac ; 

V - TeJ> o raaJu:i 1,.. ln tegral üa '" ~·cncimeL 
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tos tod.zw as ve.zes em quto e iriüá.rio c.!nit:'o for reaJusr.ado 1 

VI - Uau:fruir cie cU.reitos e5p.ec4 :.1s 1 ~i.i; coCIO: ~ 
a- rec:eber aaci!l tência social. , métL.cv. 1 ambuJ.a toP 

, . . 
r i nl 1 denta.ria, bos:pJ.ta1ar 1 tecn1c11 e ped.agogice.1 

b- ter liberdade da eacolha. e apl..icação dos pro
cc:asoa didáticos e d.as formas de avalia.t;ão da aprend!zugom, obaer
vndaa aa diretr izas do Sistema Municipal de Ensino ; 

c- d:topor 1 oo âmbito de trabel ho 1 do 1.ns t.alação 

e mater11ll. d.ldáucos !lufic1eotea e adequados; 

d- participar do processo de planejamento de atj. 
v1dades 1 rpogramas escol.ares , reuniões ou conselllos 1 a nível de U
nidades 'Eoco1ares e de Sistema; 

e- congregar-se em associações de classe , atso- ' 
c1A9Ões benoficentet: , econômicas , de cooperativismo e r eor eaçiio1 

~- participar de cursos , quando do inter cslle do 
enaino 1 com todos os dire1tos e vuntagens , como se estivessem no t 

efetivo exerc!oio do cargo; 

g- autorizar descontos em folha a favor de usoe 
oiações de classe , entidades com f1.n: econôm..l.cos , r..J..antrópicos e 
de cooperativiamo. 

VII - Beceber 1 atrnvéo dos serviços especia1izados 
de educação , asaistência técnica ao exercício prof.LssioruiJ.. 

VIII - Participar da eleição do Diret.or nos tel'lllos 
previstos nosta Lei . 

IX - Dirigir ostabolecimentos escolares da Hada Pú
bl.1ca MWUclpal. 1 quando preenchar os requis1.tos oxigidoa pela le-' 
gislação vigente . 

X - Receber, a cada quinquênio , '11 (cinco por cen4i 
to) do oalárlo ff.Xo . 

Capítulo D 

DAS FÚIAS 

Art . 39 - As !ér~ar do P,s~oal do Hagistári o õão ~
brlgatórias e terão a dur..~ão l!IÍnima de 4-5 (qlmrenta e c i nco) dla.s 
ininterrupto!! após o ano letivo e aind..1 um recesso durante o cu.SI:IO . 



• 
-,. 

\~ 

1 

Parágrafo l!nico - C1 Dep!u'tan!!mui de: Ed.Uca.;ão1 
,a Cu1-~ ) _ ~ 1 

, , • d d # tt1.l'8. podera optar pe1o pariocto de ferias 11dequaado-as a e.co'l: Lo, cOll\ , •)""/ 
a.s peeullar1L1:aclas do Município . ~ 

Ari. ; 4-0 - ProfesBo:r ou Eirpecia.llirte. etn Edllca;io re
ncrtdo t q\Umdo ein gozo a.e !'ériae , a.ão será obrigado a apresentar-

, 
Sti antes da termina- ias . 

Art. ltl - lt :proibido l.ew.r à conta dn férias qua'.l.-' 

quer 1'CLLta ao trabalho. 

Cap{tulo II! 

00 VENCIMENTO E DO ENQUADRAMENTO 

Art. 42 - Venctmen to ê a r e tr:Lbu.içã.o pecimi âM a. de
vida ao fUncioná:rio ~elo efetivo exercÓ:io do eeu cargo, correspon
dente aos n{ veis e- olassec fixad11s no Anexo In desta Lei.. 

Art. ~3 - O vencimento do pessoal do Magia"Uir io da 
Pré, lJt e 2.0 Graus , ser á !indo tendo em vi:Jta o. ma:iol'.! qu.alifioa- 1 

ÇÍO deCOrt"éni.e de cu:raos OU elit1Ígi0$ de rormação , aper!'~19oomento 1 
espec1aJ1zaçã.o e atual.:l.za~~o , sam distinção dos graus escol.ares em 
que exerça suas atividades , confor,me o di.sposto no :irt.. 39 da Lei 
~ )692/71. 

Art . 44 - O enquadramai:rto dos f'Una1onários ocorrerá 
por ato do Poder Exeout 1-vo , mediantes Porte.ria ba1xe.da pelo Prafeíto . 

§ 1.11 - O enqundxa:meoto do P.rofessor de mús.:Lca e do 

secretário ~scoiar , será o mesmo qae o Proiessor Ma.Pl (NÍvel 1) . 

~ 2ll - O enqu.adramen to do Pes soai ao Y.agj.st.ério será 
feito obsârvundo-se o di~po-sto no art . ll, parágrafos 10 e :?g u no 
art. 28 1 parágra.1'o& 1.11 e 2Q • 

§ 3~ - O anquadJ:'amento do Pessoal do Magint&rio será 
feito nti. Cl.4s!le "A" de cada nível. . 

Ce.pÍ.tu1o IV 

DAS <mA.TIITCAÇO:SS 

Art. 1+5 - O Pessoal do Magj o t.ério re..rá jus , além ' 
dA8 Vllfita5ens prUVLGtaa no EsUttuto <ias Funcioná:rloa PÚbl.leos do ' 
Hun.!.c{plo 111! Pedro Ca..nário , aa .segu:intaa ~ tliieaoões ea:p!!claia : 
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l - Gnt!f.1cl!ção pelo ~arcéio e=i C:!..nsae Zspe- ~'t" 

c!al ou de o.luno5 exco~c!ona!s; 

ll - Ora ti.ricação pe.lo 
Diretor Escolar; 

III - Grati!'ica9ão de professor a.l..fabet.1zador ou 
do olasso mu1 tig:re.dua.d.a; 

JV - Grati!'icnçno de r egência de classe; 

v - Ora t1.ficação de Coordenador de Turno i / 
VI - Grati!'ica.ção de Especlllista em .Educação. 

Parág:rat'o l1nico - O membro do MáglstérJ.o com dois e~ 
gos em acumulação 1ega1 fará Jus a 1;0daa as vuntaeet1s relati V&S a 
Jllda oarco, previstas em Loi . 

1." ; ; A.rt . 'K> - O membro do 1'1agister io , no exerce lo da.o fun 
ções , mencionadas nos itens I o III do ar t.. 45, per ceberá a gn. t.Lf 
!'icaçiio no vaJ.or de ~(quarento por cento) 1 nos 1.tens IV e Vl. de 
3o:t( trinta por cento) sobre sou vencimento básico . 

Parágraro 11nico - O professor que se Cfastar da r e
gência de classe por Lnudo Médico terá direito à gratificação que 
racf!bJ.n no ato do ~tamente . 

Art. 47 - O membro do Hagistér.!.o no exercê.Lo 4a.s 

f'unçõer mencionadas nos J tens t:I e V elo nrt. 4$ , per ceberá a gra t j. 
!:i.oução de l;-0%( quarenta por cento) e 2Q%(v:inte JX>l" cento) do seu 1 

venci.monto básico 1 r eopeotiV8.lllente . 

Àr t . 48 - Ao gratiJ'lcaqõ~s não constituem situação 
permanente e SJ.ni Vl!Jlt.Ugen1 trans.itÕr.la peJ.o efqt.J.vo e:rerc!cio da fil!1 -çao . 

Parágruto t1ru.co - As cr:i~i!'iC!lçÕes mencionadas nos 
il:en:; 1 1 III e IV do an. 4-5' não serão cumulativas , a maior excluin 
elo n ltilnor . 

Ce.J> { tulo V 

DOS Dl!!VEI\ES 

Art , 1+9 - O membro do Ha1nstério tem o dever cons
tante de eonjidel'tl.l' a relevância aocial de &Uns atl'Lbu:içõea, man
umdo conduta coral -e 1\mc!onal. ado~uruin à dignidnde prorissiorui.1 1 

e:i rn::âo do que deverá: 

I - CoDhP.Cffr e respeitsr a Lei; 

D - t>rot~rva.r os princJp 1 os , idcrle e rtns 
de Educação Eras11~i 

lII - Ei:tor~llr-:ie fllll prol l1a torm~iio l.nte(II'9J. 
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do al.uno, utilizando processos qua acomplU'lba.D! o procresoo oJen't!r.:J • _ . '-~no r.· ·. 
oo de aua oducacao e sut;:crindo tambrun, medldas l.endcmt..::~ ao aper~ 
ços.men~o doo oerv~ços educaeionai.s; 

IV - Deslnc\lmbir- se das atribu1çõe~, funções e 
encBl'gos espec!r1cos do Magisi;ér.L0 1 estabelecidos om rogale.mentos 

prÓpTtOS j 

V - Pa.rtici par da.e atividades da Edll.Cação que 
lhe forem cometidas 1>0r ror~a de nua.e !'Unções; 

VI - Frequenui.r curso:l planeje.dos pelo Sist.ema 
l-1uniciptl.l de 'Ensino , dest11l11dos à oua torma~ão 1 atual.ização ou a

per!eiçownento; 

VI1 - Coitpnreeer ao locai Ili t;rabaJ ho com aas.t.du_ 
da.de e 1>0ntualidade 1 execuU!.ndo ee tarefas co~ eficiência e pr~s
t.e.m; 

VIII - Manter espíri to do cooperação e solidnric
cuu:lti com a co1111.1ni da.de escol.ll.r i 

n - Cumprir as ordens superiores, salvo quando 
manifestamen t a ilegain; 

X - Acatar os superiores hlerárqui.coSo e tratar 
com urbanidade os colegas e os 11Suários dos serviçoo educacionais; 

XI - Comunicar à autoridade 1med1atn as irregu-
, - . laridades de que tiver conhecimento na S\lh area de atuaçaa ou at • 

autorl.dadoe superioree , no caso do que aqu,e1a não considerar a 00-

111110 i cag ão i 

XII - Zelcu- pel.A eoonmz::i.a de ut.erial do ~:unic!

plo e pele. conservação do que foi conriado à sw.i guarda e U!lOJ 

XIII - Guardlu" 11igllo pro!.i:isional; 

XIV - Zol.a.r ~e:u d1tfoon dos direi tos pro.f lesiona.is 
e peJ.a :reputação da classe; 

XV - 'Fornecer el.etJantos p:-.rt. CL porcanente atu§ 

lil::lçâo df' aeua usentlllllenloc junto nos Órgãos da odrrtn1st.rnção. 

IlTtlLO VII 

A.r't;. 50 - A jol"llllda bÁsioa de !.Taba.lho do profo§ 
sor que atua de 5!1 a 8a &Órte e 20 Gnu , pertencente ao C(uadro re.z: 
lll2T.cnte , :;erá de 20(vint.-.. ) h..,ras -au1ns 1Cl:Wl41s de tnibrlho 1 scndo 

l/5 de:otinadns eo p1 JJ')ej11t1 nto . 
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§ ~ - A Jornad.s 'básica de trabalho do l'rofes~o~ po

deró 3er en~ondià.a. para 30(trinta) horas-sul.as semnna1n 1 sendo~; 
des~t tot;al. pnri: plAneJ~menLo de acordo co~ e nacessidade do cns.l-_ 
no e tnteresse do P.rofesso-. 

§ ~ - 50%(aioquenta por cent.o) do plu.nejii.mento de A. 
que trata este artif\O deverá aer feito na as-cola e o .restante onde 
o Professor oe achar aom melhores oondlçõ~o de realizá-lo. 

Art. 51 - Paro os Pro!'es!lore11 gue atuam em Unidades 
Eoco:l.!lr~s de Pré e J )1 a t+a :aérie , a cal"ga llorál'ia deverá ser de 

25(vintE e cinco) hora.s semanils , sendtl li' derlinadas ao planeja
mento. 

Art. :i2 - Para os Lapec1a11 r.tas em Educação que atuam 
em Escolas de P.ré , l.O e ~ (}raun , a jornada cie trabal.ho sttrá de 25 
(vinte 1; cinco) hora.o podendo ser e5tendid4 para JO(trinta) horas , 
de acordo com a necessid1!.de do ena:ino e interesse do Especial.ista . 

Art. 53 - A jo%'tllldà. bási~ de trabal.bo do PTOtessor 
que atua de :;11 a 8ll sárle e ~ Grau , pertencente ao Quadro Suple- ' 
mentar , será de 20(v1nte) horrui- au1as semanais de trabalho , sendo 
l/5 dQstinadas no planeJ;unen1.0. 

Parágmio 11nioo - A jornada de trabalho de que tra:t<:. 
este artigo , poderá ser d.1.mim.Úda em. caso de extremfl ntJces!lidade dA. 
Unidade Escolar . 

Art . 5't - Será de 30( trinta) honi.s a jorriada básica 
• d& trabalho dO_mrunbro ~~erig que exerça atividades admjn1s-

-tre.tivas no Sistema J.~unicipal de Educ:ação . 

~ar(Ígra.t'o 11ru.co - O Pt-oíassor ou Espacia1..i.sta em_ Eci.S 
~ão qua estiver atuando com jornada de trabl.!.lho ac±mn. daquel.a els 
term1nede ou o professor suplamentarista que por extrema necessida 
de estiver atuando oolll carga horária mano:r que e. determ1nad.s., terá 

n l'emuneração caJ.culade: por bora-e.Uli-. 

TÍT\JLO VIII 

ilA DIREÇXO DOS BSTAlmLEC!NENTOS ESCOLARES 

1 rt. . 55 - J. função dti Diretor de Estahel.\:<:.i.mcnto de 

Snsino d!'! fiufü PÚ'b.1 ~ Llunielpal afoll'á mc:ere 1 da 1'.lO~ ;:isp.ic1e.lJSt.a em 
Sducação ou ProCa$aor e1.blto ptlh cotmtn1d..,d.c escolar. 

§ '.LP - O candidato qun obtiver lll!lloru simples dos ' 
vo l.oc na oleiçiio d1.rota pela Comun1~c:1e/!;;soola aerá o Diretol' no!!J1Z 

ado pelo Chefl! do tleJJartamento de idur.açiio e Cultura, 

§ 20 - Def.lnt-.. ~ por coim.midntle Q:;col.lU' todo-' 06 Es-

\~ 
J ... 

e -
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pec1alis~ el!I "tducn9ão 1 Professore:: , !'Une cruÍJ-_os adcin1strt.1.ivos, 
alWloi: regularmente matrloulnnos t pa:is dos u.lunoa . . . , _# .... 

~ 3 - o m:ltleffito do cnnd1dndto elt5ito será de 3( trêa) 
G.IlOS pOdendQ se reeleger ;or auús de l.( Lllll) mMdato consecutivo . 

§ l..C - A e~ção ~ que se 
re(;Ul.amenuia.e. 11travé!: de portaria baixada 
w d.e :Ectucação e CW.. tur&. . 

T!Ttn.O D: 
DAS DISPOSIÇOES rEBAIS 

• re.!ere esu artil;o sera 
pelo Chefe do Depa.rtalne!! 

Art. 56 - 15(quinze) de outubro é coru1derado o "Dia 
do E'rofessor'' , sendo ponto :facultativo para t;.odos os qur. exeri;Bm n
tividnde no Mng1stér10 PÚblico do Munio!pio . 

Art. 5? - O Chefe do Departamento de Educação e CuJ. 
tura pcderá desl gna.r 1.n1'eg:r.IJ1te do Magistér io parn n função de as
sessoramento 1 junto aos seus i;etores , s ei:: preju!zo de seus d1rei to' 
e vantagens • 

A.rt . 58 - ~ assegurada às Entidades repreaontati.vas 
do Possoa1 do Magi stér io , reconhecidas cm Lei, a direito à cons'ig
nnção cm folh.s de pagamento das contribuições mensais , que aer á ci;e 
d.1 t.adA , med.lant6 prévia autor i zação do associado. 

A.:rt . 59 - O membro do Ma1;'1stér10 que elo.ito r egul.fi.!'. . -mente pare o C"Xercélo da runçao executiva em Entidade d.e classe do 

Magis t.ério em êmbi to Eetaduai O\l Nac l.ona.11 pcdará ser d.lapensD.do • 
polo chefe do Poder Execu~ vo de suas a tiv:id.ades :funoioruus , sem 1 

prel).uÚO dos venc.lmon toa po:t período nunca superior o 4( guatro) / 
o.nos . 

A.rt. 6o - En: caso d.e vecânci.a e por expressa M1:!casi 

dade do ensino , i1 Pre1'aituri:. Municlpa.l poderá contrrta.r Profe::.sores 
sob o regi.l!le CLT e i.nolu!- 1-0s no Qwuiro Suplcmcmuu- enquanto durar 

o imped:in.errto e r.~é a r~e:.li:mção du concurso público . 

Art. 61 - O prorcssor , or p•saoBI. ~specLall~ta em E 
ducação , o Coor~enh~Or de Turno e ~ g3~r t.â_rj~ Escolar npc>a~ntar-
::i - ão apÓ:i 25( v.!.ntO O C1nCO) ADO:> de e!'otiYO i!Xiil'Céio de :ruas f'un

ÇÕO:J. 

Art . 62 - Fic=im desvinculadori do 4\nexo 11 a que se r~ 
for a Çuadro de Cargoi; e Galir;Lo:i dos Sorddoreo an Prefeitura 
llu..,1c.lp:ü dil "'adro Cawi.r.!.o 1 do art . 25 da Le1 nl! ool/85 de JJ./01/8$ , 
Ow c:i.rco:: de co•1:iru çn de dl.r~l.or de encola e de creche , rr..ie ora 
l.nt. arait tt esis Lei uc rormn do Anexo 1 1 l Leir. l do art . 4? . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁR1G- _, .. 

ATt:' , tJJ - P'iC!l dCl?V"-llculndo AD An~::o !°\' o que: ao re!e 

~ o arr;. 31 1 p::i.ragicl.'o~ 1~ r: ::?ç d!l Lei nt OOJ./05 da ll/Ol/Br. , oe 

e~~BOª ne Pro!eonor de ic 

1;:T;... <lll"t:> Lei ~ formo. UO l.lr'C , '27 . 

~. 6t. - Pica o :Pod~ r Executivo euto::'1~do o. rea1i ~3-
- " # ' -na r.l-.eruçoec Ol"Çt:.::l!!!:1iàl":!.Ufl ncct .. ~fl n ~pl.o.nUtçno eia J:Tf"OO:r::t.., ' 

:i.01 . 

Al?T. f;5 - !loa easoc Ol:lli?aoa ns::l:e E:n11nlto , aerao e

r!.J.oo.dos !!Ubllidi!J..r1aoen'lõa 1 11.S dic põ!l1ÇÕ80 do La'ta W1'0 doa FU.nciorui

:-±00 I'Úbl1coo do LlunieÍpio da Pedro O:;.i:drio . 

J.RT . G6 - E:Jt~ Lei oni;rn nc >1cor a po...-tir de e1 i; 1 

.Tiu1airo de 1987. 

J.!'.T. 67 - Ravof;!!C- ::lr as di~poci;õea ec oo~rr:'-.rlo , os

poc lJ11.m.ente e L~j 011 013/85 tlé 17/05/85 e aquelas f rontais ou ir.leal: 

FC tíve~ COJ:I r. pl"\JSIU'll:!! 1.Gi. 

Ped..""O C~"'io , ló de D==.cmoro de l~BG . 

·~ -- Prc.fc1 to :.iun.te1pa.1. 

RcgJ.s'trano na CC.àulot.e do ?.:-efc1 to , 11!:: lt: dr :ler.~::l~ro 

do l98G e n.fixado no loonl do coeÇu,mI, . 

m~ 
(JJ..u UOO~'ll..~ li~ ltb ÍC> 

Che!fl dr: J:i\rin t.o 

• 

• 


